
ESTADO DE SERGIPE
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cÂnana DE vEREADoREs DE RtAcHÃo Do DANTAi

LEI NO 197 DE 24 DE JULHO DÉ 2024.

Dispõe sobre alteração do nome de rua da Zona
Ufuana do MunicÍpio de Riachão do Dantas e dá
outras providéncias.

JOSÉ ROBÉRIO RoDRtGUEs DOS SANTOS, presidente da Câmara de

Vereadores de Riachão do Dantas, Estado de Sergipe. Faço saber que a
Câmara aprovou e eu nos termos do art. 58, parágrafos 30 e 70 da Lei Orgânica

do Município promulgo a seguinte Lei:

Art. ío - A rua denominada 'Tarcísio Almeida Figueiredo 'localizada ao c€ntro
desta Urbe, passará a denominar -se: Rua Francisco de Assis Boaventura
(Chiquinho Boaventura).

Art. 20 - fica revogadas as disposiçôes em contrário.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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